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CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAÚNA-PB 
CASA LEGISLATIVA “OLINTO PINHEIRO”  

CNPJ:  12 .721 .858/0001 -24 
 

Rua Poeta Francisco Evaristo, S/N – Bairro Garrafão – CEP:58.915-000 – Uiraúna PB 

DECRETO N.º 02, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

Dispõ e sõbre õs feriadõs e õs põntõs facultativõs dõs 

agentes pu blicõs nõ a mbitõ da Ca mara Municipal de 

Uirau na/PB nõ exercí ciõ de 2026 e adõta õutras 

prõvide ncias. 

 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAÚNA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais conferidas no Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Uiraúna. 

 

 

CONSIDERANDO as Leis Federais n.º 6.802/1980 e n.º 10.607/2002, que dispõ em sõbre 

õs feriadõs naciõnais civis e religiõsõs; 

 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.º 9.093/1995 determina que entre õs feriadõs 

religiõsõs, õs quais cõmpetem aõs Municí piõs incluir nõ calenda riõ, deve cõnstar a Sexta-

Feira da Paixa õ, bem cõmõ a data magna dõ Estadõ fixada em lei estadual; 

 

CONSIDERANDO as Leis Municipais n.º 201/1988 e n.º 506/2002, que declaram õs 

feriadõs municipais; 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 14.759, de 21 de dezembrõ de 2023, que declara 

feriadõ naciõnal õ dia naciõnal de zumbi e da cõnscie ncia negra; 

 

CONSIDERANDO õs princí piõs administrativõs cõnstituciõnalizadõs que fundamentam õ 

presente Decretõ dispõstõ nõ caput dõ Art. 37 da Cõnstituiça õ da Repu blica. 

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Os feriadõs civis e religiõsõs, cõnfõrme dispõstõ nas legislaçõ es federal, estadual 

e municipal, sa õ õs seguintes: 

 

▪ 1º de janeirõ (quinta-feira) – Cõnfraternizaça õ Universal (feriadõ naciõnal); 

 

▪ 16 de fevereirõ (segunda-feira) – Carnaval (põntõ facultativõ); 

 

▪ 17 de fevereirõ (terça-feira) – Carnaval (feriadõ naciõnal); 
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▪ 18 de fevereirõ (quarta feita de Cinzas) (põntõ facultativõ); 

 

▪ 02 de abril (quinta- feira Santa) - (põntõ facultativõ); 

 

▪ 03 de abril (sexta-feira) – Paixa õ de Cristõ (feriadõ naciõnal);  

 

▪ 21 de abril (terça-feira) – Tiradentes (feriadõ naciõnal); 

 

▪ 1º de maiõ (sexta-feira) – Dia Mundial dõ Trabalhõ (feriadõ naciõnal); 

 

▪ 04 de junhõ (quinta-feira) – Cõrpus Christi (feriadõ naciõnal); 

 

▪ 24 de junhõ (quarta-feira): Dia de Sa õ Jõa õ (põntõ facultativõ) 

 

▪ 29 de junhõ (segunda-feira) – Dia de Sa õ Pedrõ (feriadõ municipal) 

 

▪ 05 de agõstõ (quarta-feira) – Fundaça õ da Paraí ba (feriadõ estadual) 

 

▪ 07 de setembrõ (segunda-feira) – Independe ncia dõ Brasil (feriadõ naciõnal); 

 

▪ 4 de õutubrõ (dõmingõ): Dia Municipal dõ Agente Cõmunita riõ de Sau de e dõ 

Agente de Cõmbate a s Endemias; 

 

▪ 12 de õutubrõ (segunda-feira) – Nõssa Senhõra Aparecida (feriadõ naciõnal); 

 

▪ 28 de õutubrõ (quarta-feira) – Dia dõ Servidõr Pu blicõ Federal (põntõ facultativõ); 

 

▪ 2 de nõvembrõ (segunda-feira) – Finadõs (feriadõ naciõnal); 

 

▪ 15 de nõvembrõ (dõmingõ) – Prõclamaça õ da Repu blica (feriadõ naciõnal); 

 

▪ 20 de nõvembrõ (sexta-feira) – Dia Naciõnal de Zumbi e da Cõnscie ncia Negra 

(feriadõ naciõnal); 

 

▪ 02 de dezembrõ (quarta-feira) – Emancipaça õ Põlí tica da Cidade (feriadõ 

municipal); 

 

▪ 08 de dezembrõ (terça-feira) – Dia de Nõssa Senhõra da Cõnceiça õ (feriadõ 

municipal); 

 

▪ 24 de dezembrõ (quinta-feira) – ve spera de Natal (põntõ facultativõ); 

 

▪ 25 de dezembrõ (sexta-feira) – Natal (feriadõ naciõnal); 

 

▪ 31 de dezembrõ (quinta-feira) – Ve spera de anõ nõvõ (põntõ facultativõ). 
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Parágrafo único. O dia 4 de õutubrõ, põr ser dõmingõ, na õ sera  declaradõ cõmõ de põntõ 

facultativõ, a de ser õ Dia Municipal dõ Agente Cõmunita riõ de Sau de e dõ Agente de 

Cõmbate a s Endemias. 

 

Art. 2º. Nõs dias declaradõs cõmõ de põntõ facultativõ, havendõ sessa õ extraõrdina ria, õs 

servidõres desta Casa Legislativa que prestam serviçõs essenciais nas a reas de secretaria, 

limpeza e cõpa, õbedecera õ a expediente cõnfõrme pre -determinadõ em edital de 

cõnvõcaça õ da sessa õ extraõrdina ria, quandõ fõr õ casõ. 

 

Art. 3º. Este decretõ entra em vigõr na data de sua publicaça õ, ficandõ revõgadas as 

dispõsiçõ es em sentidõ cõntra riõ. 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Uiraúna-PB, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

ANTÔNIO CARLOS OLÍMPIO DA CRUZ  
Presidente 

 


